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PROJETO DE LEI Nº 021/2024
AUTOR: VEREADOR JOSÉ GOMES DA SILVA
DISPÕE SOBRE A COLETA DE LIXO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT

Art. 1º. Fica, por esta Lei, instituída a coleta de lixo na zona rural do Município de Rosário Oeste-Mt, em comunidades rurais com mais de 10 (dez) residências. 
Art. 2º. A coleta do lixo a ser realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, em dias e horários a ser definidos, e deverá ser informada aos moradores das comunidades rurais.   

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

  Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mt, 30 de abril de 2024. 




JOSÉ GOMES DA SILVA
        


     =VEREADOR=
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JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei tem por finalidade a realização de coleta de lixos nas comunidades rurais do nosso Município, com mais de 10 (dez) residências.



Considerando que as comunidades rurais não dispõem de locais apropriados ao depósito dos lixos, a coleta a ser realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura evitará que os dejetos sejam jogados a céu aberto, que de certa forma traz resultados negativos à saúde pública.




Com a aprovação desta Lei o Município estará cumprindo sua função de oferecer condições de melhoria à vida da população rural.
  Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mt, 30 de abril de 2024. 

                                                               JOSÉ GOMES DA SILVA
                                                                  = VEREADOR =
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